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DECRETO Nº 3.001/2025 

DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre Comissão Intersetorial do Selo 

UNICEF- em Querência - MT. 

 

GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO, que a nomeação tem por objetivo elencar os membros  que farão parte 

da Comissão intersetorial da Rede de Proteção de Criança e Adolescente vítima ou testemunha de 

violência.  o Selo UNICEF é uma estratégia dos Municípios visando à promoção dos direitos das 

crianças e dos adolescentes em todo o Brasil; 

 

CONSIDERANDO, trata-se de ação indicada pela UNICEF para a conquista do Selo; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, a importância da efetivação de políticas públicas visando e 

dando relevância ao atendimento prioritário, sendo necessária a mobilização da família, gestão e da 

sociedade, objetivando uma vida melhor para as crianças e adolescente, levando em consideração as 

especificidades sociais que cada uma está inserida, efetivando atendimentos em todas as localidades 

geográficas buscando atender o princípio da integridade. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL DO SELO 

UNICEF DA REDE DE PROTEÇÃO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA OU 

TESTENHUMNHA DE VIOLÊNCIA, com vista a planejar, executar e acompanhar as ações 

previstas na metodologia SELO UNICEF– Edição 2025-2028, composta pelos seguintes membros: 

 

COORDENADORA: SHIRLEY APARECIDA MARTINS COSTA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA: ELIDIANE CRUZ DA SILVA 
REPRESENTANTE NOME EMAIL  

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

JANICE L.H. WENTZ 

THAIS  SILVA BRITO 

janiceluizawentz@gmail.com 

thaisbritoas@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

SECRETARIA DA SAÚDE FERNANDA ROSSI 

NEGRINE JACOB 

ALICE P.R.WITTER  

 

fernandamj7@gmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

MUNICIPAL 

 

ANA CAROLINA FERREIRA 

COSTA 

WERCILENE AZEVEDO 

MARTINS 

anacarolina1802@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

ESCOLA ESTADUAL QUERÊNCIA 

 

ROBERTA DE SOUZA 

KAROLINY DIAS BATISTA 

roberta.souza@edu.mt.gov.br 

karolinybatista@edu.mt.gov.br 

 

TITULAR 

SUPLENTE 
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mailto:anacarolina1802@hotmail.com
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SECRETARIA DE CULTURA E LAZER MÔNICA CARRASCO 

TONOLO 

 TITULAR 

SUPLENTE 

 

ESCOLA ESTADUAL 20 DE MARÇO GLAUCIA GALVÃO VIEIRA 

LEDIR SOLANGE SEHNEM 

glaucia.vieira@edu.mt.gov.br 

ledir.sehnem@edu.mt.gov.br 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

ESCOLA ESTADUAL MILITAR  DIOGO DE OLIVEIRA 

PIMENTA 

JULIANO DE FREITAS 

ARAUJO 

diogopimenta.pmmt@gmail.com 

juliano.araujo@edu.mt.gov.br 

 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

ESCOLA PARTICULAR CEFIQUE 

 

 

 

DOROTÉIA RUPPEL 

RENATA GRACIELLA PINA 

dorotea.adm2@hotmail.com 

renata-pina@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

ESCOLA PARTICULAR PROVINCIA 

 

JUSSARA FAURO 

MICHELY DAIENE RUPPEL 

MALLMANN 

silvestrefauroj@yahoo.com.br 

mymallmann@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CONSELHO TUTELAR GARDÊNIA LIMA 

CAVALCANTE 

 

 

ZÉLIA DELFIM FONTOURA 

gc3172134@gmail.com 

delphinzelia@gmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CREAS 

 

JULIANE BONNANN 

SONIA MARIA M. PEREIRA 

MUSSKO 

julinhabon@yahoo.com.br 

sonia.serejo@edu.mt.gov.br 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CRAS 

 

DEBORA SCHNEIDER 

MENEZES 

ROSIELI RIBARSKI 

deboramdsschneider@gmail.com 

rosipref@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

UNIDADE DE ACOLHIMENTO DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 

SHIRLEY APARECIDA 

MARTINS COSTA 

MARIA APARECIDA BRITO 

shirleypsi.martins@gmail.com 

aparecida.brito@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CAPS IVANETE VOLPI 

JULIANA MOLINA 

ivavolpi@hotmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CASAI 

 

HOSPITAL MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 

 

VALÉRIA PAULA S. de 

BRITO 

 

CLAUDIA AIRES 

VASCONCELOS 

ROSANGELA ALENCAR 

 

 TITULAR 

SUPLENTE 

TITULAR 

SUPLENTE 

POLICIA MILITAR 

 

ALLAN MARTINS 

OLIVEIRA BOSAIPO 

DOUGLAS SOUZA PORTO 

allanbosaipo@pm.mt.gov.br 

douglasporto@pm.mt.gov.br 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

POLICIA CIVIL 

 

DIONES ZATTONELI 

DAIANA VIEIRA PADILHA 

 

daianapadilha@pjc.mt.gov.br 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

DANIELA MOREIRA 

AUGUSTO 

 TITULAR 

SUPLENTE 

 

JUDICIÁRIO 

 

 

 

   

APAE 

 

FATIMA BEATRIZ 

HERMANN 

JACQUELINE SIQUEIRA 

CALDAS 

fatima.semec@hotmail.com 

psijacquelinecaldas@gmail.com 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

ASSOCIAÇÃO ANJOS MIGUEL 

 

MARIA LUIZA FERRAZ  TITULAR 

SUPLENTE 

 

CMDCA 

 

ANTONIO PORFILIO P 

SANTOS 

 

nelvania@hotmail.com 

TITULAR 

SUPLENTE 
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Parágrafo Único. A Comissão prevista no artigo 1º poderá ser alterada a qualquer momento 

por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

                             

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência – MT, 01 de setembro de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Gilmar Reinoldo Wentz 

Prefeito Municipal 

NELVANIA CAVALCANTE 

LUZ SILVA 

 

CONSEHO DA MULHER 

 

DANIELLY BATISTA 

LETICIA SILVA GOMES   

danielly.batista43@gmail.com 

 

 

TITULAR 

SUPLENTE 

 

CONSELHO DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

CLAUDIA GONÇALVES 

SCHNEIDER 

TEREZINHA  

 TITULAR 

SUPLENTE 

 

mailto:danielly.batista43@gmail.com
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